
PROPOSIÇÃO DE LEI N°.23/2019.
Altera a Lei n.º 1.411, de 20 de julho de 2018, que dispõe sobre as viagens oficiais e a concessão de diárias aos vereadores e servidores do Poder Legislativo Municipal e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 19 da Lei n.º 1.411, de 20 de julho de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19 – O pagamento das diárias será efetuado mediante o processamento regular da despesa, conforme a Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964. ”
Art. 2º - Fica alterado o inciso II do artigo 20 da Lei n.º 1.411, de 20 de julho de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20 – (...)

II – relatório circunstanciado apontando a existência de nexo entre as atribuições da função efetivamente exercida e as atividades realizadas na viagem. ”
Art. 3º - Fica alterado o parágrafo único do artigo 21 da Lei n.º 1.411, de 20 de julho de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21 – (...)

Parágrafo único – Em caso de comprovação de que o beneficiário recebeu diária (s) em excesso, ou de que não realizou a prestação de contas disciplinada pelo Capítulo VII desta lei, este ficará sujeito ao desconto integral da (s) diária (s) indevida (s) ou irregular (es) em seu subsídio ou remuneração, dependendo do método de pagamento realizado em favor do beneficiário, sem prejuízo da sanção prevista no art. 17 e das demais sanções cabíveis. ”  

Art. 4º - Fica alterado o Anexo II da Lei n.º 1.411, de 20 de julho de 2018, que passa a vigorar conforme o anexo único desta lei.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 29 de julho de 2019.
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Prefeito Municipal
